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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 003/2012 

 
 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 003/2012. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o resultado do TESTE SELETIVO realizado no dia 
20 de novembro de 2011, 

 
   RESOLVE TORNAR PÚBLICO:  
       
    
A convocação dos aprovados no Teste Seletivo, conforme relação abaixo, os quais 
deverão apresentar-se, no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426 - Centro - Céu Azul - Paraná, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação deste, munidos da 
documentação necessária de conformidade com o EDITAL DE TESTE SELETIVO 
Nº 001/2011, para preenchimento de vaga a ser contratada em regime da CLT, 
conforme segue: 
 

MÃE SOCIAL 

LOURDES SOUZA DA SILVA 
PATRÍCIA DALLASTRA 

 
Os convocados deverão apresentar a seguinte documentação nos originais e 
fotocópias: 
I - Cédula de Identidade. 
II - Certificado de reservista. 
III - Título de eleitor. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.). 
VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida.  
VII - Registro no órgão de classe. 
VIII - Certidão de nascimento ou casamento. 
IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
X- Carteira de Vacinação do filhos menores de 7 anos. 
XI- Comprovante de matrícula dos filhos menores de 14 anos. 
XII - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
XIII - Atestado de sanidade física (exame médico). 
XIV – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XV– Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
XVI – Número de conta corrente do Banco Itaú. 
XVII – Número do PIS/PASEP. 
XVIII – Comprovante de Residência.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 14 de setembro de 2012. 
 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 

 PREFEITO MUNICIPAL 
 


